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coNcEDE GRATTFTCAçÃO POR
PRODUTIVIDADE PARA A
SERVIDORA PUBLICA
MUNICIPAL ET}T{A SOUSA
MARES SANTAI{Â.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do
Município, e considerando as disposições da Lei municipal no 11612A09:

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder o direito de GRATIFICAçÃO POR PRODUTIVIDADE no
valor de R$3ü1,(X) para a servidora pública municipal EDNA SOUSA MARES
SANTANA, inscrita no CPF sob o no 909.XXX.XXX-34, ocupante do cargo de Agente
de Serviço de Higiene e Alimentação, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação,
revogando-se as disposi@as em contrário.

Regiatre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 20 dias do mês
de janeiro de 2A26.
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